
Ofício nº88/2011-GP




                        Campo Novo do Parecis, 25 de fevereiro de 2011.



Senhor Presidente,



Em atenção à Indicação nº 384/2011, de autoria do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, que indica a necessidade da inclusão no plano comunitário de pavimentação do trecho da rua Andiroba compreendido entre as avenidas Ipê e Jequitibá.



Informamos ao nobre Vereador que encontra-se programado para etapa futura, sendo que as atuais estão finalizadas.






Atenciosamente,






Mauro Valter Berft






 Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

Edilamá Batista Marques(Dila)

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


